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REQUERIMENTO Nº        , DE 2015 – CDR 
 

 

 

Requeiro, nos termos do artigo 93, inciso II, do Regimento Interno 

do Senado Federal, a realização de Audiência Pública nesta Comissão para 

debater a importância da economia criativa no desenvolvimento regional 

e a implantação de políticas públicas para o fortalecimento deste setor, 

em especial para as micro e pequenas empresas. Para o debate, sugerimos 

os seguintes convidados: 

 Representante da Secretaria de Economia Criativa do 

Ministério da Cultura; 

 Representante da Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa; 

 Representante do SEBRAE.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A economia criativa pode ser definida como o conjunto de 

atividades intensivas em conhecimento e baseados no capital intelectual, 

cultural e na criatividade, gerando valor econômico. Hoje, ela representa 

cerca de 5% do Produto Interno Bruto do Brasil.  

 Nesta Audiência Pública queremos debater formas concretas de 

implementar políticas públicas para que esse setor seja fortalecido, 

principalmente no âmbito da Lei Geral da Micro Empresa, que está em 

permanente aperfeiçoamento. 
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 Dada a relevância deste tema, esperamos contar com o apoio dos 

membros da Comissão de Desenvolvimento Regional para a aprovação do 

presente requerimento. 

   

             

 

Sala das Comissões,           de  março de 2015 
 

 
 
 

Senador José Pimentel 
PT/CE 
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